
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
Requerimento n.°     de 2001 

(do Sr. Luciano Zica) 
      

Solicita seja convidado o Diretor do DNC – 
Departamento Nacional de Combustíveis, para prestar 
esclarecimentos acerca da “Evolução da Margem 
Bruta de Refino” durante a sua gestão junto ao DNC. 

 
 Sr. Presidente, 
 
 Nos termos regimentais, requeiro de Vossa Excelência, após ouvido o plenário desta 
Comissão, seja convidado o Sr. Paulo Toshio Motoki, Diretor do DNC – Departamento 
Nacional de Combustíveis, para prestar esclarecimentos acerca da “Evolução da Margem 
Bruta de Refino” durante a sua gestão junto ao DNC. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  A partir da promulgação da Constituição Federal em 1988, a tributação sobre 
derivados de petróleo no Brasil sofreu significativa alteração. Com a extinção do Imposto 
Único sobre os derivados de petróleo, o ICMS passa a incidir sobre todos os produtos. Os 
preços dos produtos derivados eram reajustados a partir das políticas econômicas do país, 
tendo a participação dos Ministérios de Minas e Energia e da Fazenda, que definiam a 
distribuição dos aumentos das atividades de refino, distribuição, preços de realização e base 
para o preço do petróleo que as Refinarias Privadas pagavam para a Petrobrás. 
 Com a discussão do novo plano econômico para o país, em 1994, ocasião em que 
foi instituída a moeda “Real”, as refinarias reclamavam viver sob uma estrutura de 
remuneração defasada. Os preços dos produtos derivados, então, passaram a ser convertidos 
de URV para “Reais”. Nos anos subsequentes, foram editadas diversas portarias que 
taxavam os encargos financeiros nas compras e vendas de petróleo e produtos derivados. 
 No ano de 1995 o Departamento Nacional de Combustíveis, tendo como base as 
informações do período de 1993 e 1994, obtidos em trabalhos feitos nas refinarias privadas, 
realizou correções na estrutura de remuneração das Refinarias.   

Neste sentido, afim de esclarecer o quadro evolutivo da Margem Bruta de Refino, 
com suas respectivas correções, é que se faz necessário a presença do Diretor do DNC para 
prestar os devidos esclarecimentos. Assim sendo,  solicito dos nobres pares o apoio a este 
requerimento. 
  

                                                           Sala das Comissões, 31 de outubro de 2001 
 
 

Luciano Zica 
Deputado Federal – PT/SP 

 


